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 EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
 VILA VELHA 

 ASSUNTO:  Solicita  a  realização  de 
 estudo  de  viabilidade  e,  sendo 
 possível,  a  instalação  de  uma 
 estação  de  parada  do  projeto  Bike 
 VV  nas  imediações  da  Ponte  da 
 Madalena. 

 GEORGE  ALVES  ,  vereador  que  subscreve,  no  uso  de  suas  prerrogativas  e  em 
 atendimento  à  demanda  da  população  da  cidade  de  Vila  Velha,  vem, 
 respeitosamente,  à  presença  de  V.  Excelência,  requerer  o  encaminhamento  do 
 presente  expediente,  em  forma  de  INDICAÇÃO  ,  ao  Excelentíssimo  Senhor 
 Prefeito  de  Vila  Velha,  Arnaldinho  Borgo,  por  intermédio  dos  órgãos 
 competentes, com base nos termos que seguem. 

 JUSTIFICATIVA 

 Inicialmente,  é  importante  enfatizar  que  o  Município  de  Vila  Velha  vem  se 
 destacando  consideravelmente  pelo  investimento  em  políticas  públicas  voltadas 
 à  mobilidade  urbana  sustentável  e  à  promoção  de  alternativas  de  transporte 
 acessíveis  à  população.  Nesse  contexto,  o  projeto  Bike  VV  consolidou-se  como 
 uma  iniciativa  exitosa  e  amplamente  utilizada  por  munícipes  e  visitantes,  ao 
 possibilitar  o  aluguel  de  bicicletas  em  estações  distribuídas  pela  cidade, 
 fomentando  hábitos  saudáveis  e  promovendo  a  ocupação  qualificada  dos 
 espaços públicos. 
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 Pois  bem.  Recentemente,  a  Ponte  da  Madalena  foi  inaugurada  e  tornou-se  um 
 dos  mais  relevantes  pontos  turísticos  de  Vila  Velha.  O  local,  além  de  sua 
 importância  histórica,  passou  a  concentrar  grande  fluxo  de  moradores  e  turistas 
 que  se  deslocam  para  atividades  de  lazer,  práticas  esportivas  e  contemplação  do 
 espaço público. 

 Entretanto,  constata-se  que  a  região  ainda  não  dispõe  de  uma  estação  oficial  do 
 projeto  Bike  VV,  o  que  acaba  dificultando  que  os  usuários  consigam  usar  as 
 bicicletas  de  maneira  mais  integrada  com  outros  locais  de  retirada  e  devolução. 
 Vale  ressaltar  que  muitos  usuários  que  se  deslocam  à  Ponte  da  Madalena 
 utilizando  as  bicicletas  compartilhadas  enfrentam  a  dificuldade  de  não  encontrar 
 ponto  de  devolução,  o  que  acaba  desestimulando  a  utilização  do  serviço  e 
 gerando certo desconforto. 

 PROPOSTA 
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 Diante  do  exposto,  sugere-se  ao  Poder  Executivo  Municipal,  por  meio  da 
 Secretaria  de  Desenvolvimento  Urbano  e  Mobilidade  ,  que  seja  realizado  um 
 estudo técnico de viabilidade, contemplando aspectos como: 

 a)  análise  do  fluxo  de  pessoas  e  demanda  potencial  de  uso  da  estação  na 
 Ponte da Madalena; 

 b)  avaliação de espaço físico adequado para instalação da estrutura; 
 c)  identificação  de  pontos  de  energia  elétrica  e  conectividade  necessários 

 para o funcionamento do sistema; 
 d)  estimativa de custos e fontes de recursos para implantação; 
 e)  definição  de  medidas  de  segurança,  sinalização  e  integração  com  outras 

 formas de transporte. 

 Verificada  a  viabilidade,  propõe-se  que  seja  incluída  a  implantação  de  uma 
 estação  da  Bike  VV  nas  imediações  da  Ponte  da  Madalena  ,  de  modo  a 
 possibilitar  que  usuários  possam  retirar  e  devolver  bicicletas  de  forma  prática  e 
 segura,  ampliando  a  cobertura  do  serviço  e  consolidando  a  mobilidade 
 cicloviária como uma alternativa efetiva de transporte e turismo. 

 Ressalte-se  que  esta  Indicação  guarda  total  sintonia  com  as  importantes 
 entregas  já  realizadas  pelo  Poder  Executivo  Municipal,  que  vem  investindo  de 
 forma  consistente  em  ações  de  mobilidade  urbana,  turismo  e  requalificação  dos 
 espaços  públicos.  A  atual  gestão  tem  demonstrado  compromisso  com  políticas 
 inovadoras  e  integradas,  que  valorizam  o  bem-estar  da  população  e  fortalecem  a 
 imagem  de  Vila  Velha  como  cidade  moderna,  inclusiva  e  preparada  para  o 
 futuro.  Assim,  a  presente  sugestão  busca  contribuir  para  o  contínuo 
 aprimoramento  desses  avanços,  somando  esforços  ao  trabalho  sério  e  eficiente 
 já desenvolvido pelo Município. 

 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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 A  presente  Indicação  visa  contribuir  para  o  aprimoramento  da  mobilidade 
 urbana  e  do  turismo  local,  promovendo  benefícios  que  alcançam  não  apenas  os 
 munícipes  que  utilizam  cotidianamente  o  serviço  Bike  VV,  mas  também  os 
 turistas  que  visitam  um  dos  principais  pontos  turísticos  de  Vila  Velha,  a  Ponte  da 
 Madalena. 

 Dessa  forma,  solicita-se,  cordialmente  e  respeitosamente,  ao  Poder  Executivo 
 Municipal  que  avalie  com  atenção  esta  proposta  e  adote  as  providências 
 necessárias  para  viabilizar  a  instalação  da  estação,  reafirmando  o  compromisso 
 com políticas públicas inovadoras, inclusivas e sustentáveis. 

 Por fim, aproveito o ensejo para renovar os votos de estima e consideração. 

 Vila Velha – ES, 07 de julho de 2025. 

 GEORGE ALVES 
 Vereador por Vila Velha 
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